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TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 429, DE 2012 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 
Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 

para sujeitar os dirigentes de entidades desportivas 

profissionais à responsabilização civil, se houver 

antecipação de receitas, por meio da formalização 

de contratos, cujos vencimentos sejam posteriores 

ao término do mandato dos dirigentes 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 27 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 27. ........................................................................ 

........................................................................................ 

§ 14. As determinações do caput deste artigo aplicam-se aos 

dirigentes das entidades que obtiverem antecipação de receitas, por 

meio da formalização de contratos, cujos vencimentos sejam 

posteriores ao término do mandato dos dirigentes.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Sala da Comissão, 16 de outubro de 2013 

 

Senador VITAL DO RÊGO, Presidente 


	SENADO FEDERAL
	SECRETARIA-GERAL DA MESA
	TEXTO FINAL


